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PROPOSTA DE ADESÃO / CONTRATO

Documento de Identificação N.º

Data de Validade Data de Emissão Entidade Emissora

Número de Contribuinte Fiscal

Estado Civil

Telefone Telemóvel Email



Titulação por Livrança em branco:

Para a garantia do bom comprimento de quaisquer obrigações ou 

responsabilidades emergentes do presente contrato, o(a) ADERENTE 

entrega ao BISTP uma livrança por ele(a) devidamente subscrita, e autoriza 

desde já o BISTP a preencher a sobredita livrança, quando tal se mostre 

necessário, a juizo do próprio BISTP, tendo em conta, nomeadamente, o 

seguinte:

a) A data de vencimento será fixada pelo BISTP quando, em caso de 

incumprimento pelo devedor da obrigação assumida, o BISTP decida 

recorrer à realização coativa do respetivo crédito;

b) A importância da livrança corresponderá ao total das responsabilidades 

decorrentes da presente abertura de crédito, nomeadamente em capital, 

juros remuneratórios e moratórios, comissões, despesas e encargos 

fiscais, incluindo os da própria livrança.

c) O BISTP poderá inserir cláusula “sem protesto” e definir o local de 

pagamento.

10.1

10.2

-

15.

28.

a) Que o aderente seja trabalhador por conta de outrém, efectivo há, pelo 

menos, 1 ano;

b) Que o aderente confirme, por carta da sua entidade patronal, a recepção 

dos seus vencimentos através de crédito na D.O. associada à CONTA 

ORDENADO ou de ordem de transferência permanente a dar nos 30 dias 

seguintes à data da comunicação da aceitação da presente Proposta ao 

BISTP.


